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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÀNDE

GABINETE DO PREFEITO

%,
Rnn,iere Barbosa

DIREIOR

-ar tits 2.810 De,30 de Dezembro de 1993

AUToRTZA RENEGocTAçÃo DE »Ívr»as
cor{ AS INSTTTUTçõES QUE I{ENCTO

NA.
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O PREFEITO }íUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE,

'.o saber que a câmara de Vereadores aprovou, e eu sanciono a

:urinte,

LEI

ART. lq: Fica o Chefe do poder ExecLr-
- Municipal auLorízado a renegociar dividas cro Municipio de :

:ina Grande, junto às instituições bancárías BANCo Do ESTAD0 :

I PARAÍBA _ PARAIBAN C CAIXA ECONô}íICA FEDERAL CEF, TCSPCCIi
=nte.

ART.29: Esta Lei enLrará em vigor na
tr de sua publicação.

s disposições em
'::ário.

ART. 39: Revogam-se

Piefeiro


